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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
061/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E 
A EMPRESA PRINT MAILING COMÉRCIO 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA LTDA – EPP, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 

situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 

seu diretor executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 

portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 

Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e PRINT MAILING 

COMÉRCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ-MF nº 

11.972.497/0001-26, com sede na Avenida Brigadeiro José Vicente Faria Lima nº181, Centro, 

Atibaia, São Paulo/SP, CEP 12.940-284, na pessoa de seu representante legal PEDRO LUIZ 

GOMES MELGES, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 13.877.533-3 e do 

CPF/MF sob o nº 054.647.468-38, residente e domiciliado à Rua Orquídea nº 216, Nova 

Gardênia, Atibaia, São Paulo/SP - CEP 12.946-400, na qualidade de CONTRATADA, celebram 

este Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de 

valor do contrato de locação de 09 (nove) Nobreaks 3KVA, para atender as necessidades das 

Unidades de Saúde da Área de Planejamento 2.2, localizadas no Município do Rio de Janeiro 

e administradas pela OSS Viva Rio. 

 

Parágrafo Primeiro – O reajuste é de 5,22% (cinco vírgula vinte e dois por cento), de acordo 

com o índice IPCA, de julho de 2025. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: 

 

Fica o prazo do Contrato original 061/2021, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, com data de início em 15/09/2025 e término em 

14/09/2026, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de 

Aditamento. 

 
Parágrafo Primeiro - Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o Município do 
Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 
a vigência do Contrato de Gestão. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO: 

 

Parágrafo Primeiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o novo valor mensal do 

contrato passará a ser estimado em R$ 2.013,66 (Dois mil, treze reais e sessenta e seis 

centavos), sendo R$ 223,74 (Duzentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos) o 

valor unitário do nobreak. 
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Parágrafo Segundo – O valor global do presente Termo Aditivo será estimado em R$ 24.163,92 

(Vinte e quatro mil, cento e sessenta e três reais e noventa e dois centavos). 

 

Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o novo valor global do contrato 

original 061/2021 passará a ser de R$ 122.865,62 (Cento e vinte e dois mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 

 

O pagamento será efetuado em conta bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte 

e oito) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente atestada pela 

Contratante, comprovados através de relatório de medições mensais. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:  

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original não 

modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 

 

O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 

de Janeiro/RJ. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

VIVA RIO 

 

 

 

_______________________________________________________ 

PRINT MAILING COMÉRCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA LTDA – EPP 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª) ______________________________               2ª) ______________________________ 

        Nome:                                                Nome: 

         CPF/MF nº                                          CPF/MF nº 
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 149/2022 QUE ENTRE SI FAZEM 
A VIVA RIO E A EMPRESA PRINT MAILING 
COMÉRCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Ladeira da Glória, 99 / Rua do Russel, 76, Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.210-010, por 
seu diretor executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 

portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 
Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e PRINT MAILING 
COMÉRCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 
11.972.497/0001-26, com sede na Avenida Brigadeiro José Vicente Faria Lima, 181, Centro, 
Atibaia/SP, CEP: 12.940-284 na pessoa de seu representante legal PEDRO LUIZ GOMES MELGES, 
brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 13.877.533-3 SSP/SP e do CPF 
054.647.468-38, residente e domiciliado na Rua Mariazinha Pires, 95, casa, Recreio dos 
Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.790-820, na qualidade de CONTRATADA, celebram este 
Termo de Apostilamento pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da Razão Social e do endereço da 
empresa do contrato nº 149/2022, de locação de até 02 (dois) nobreaks gerenciáveis de 6KVA, a 
serem instalados na sede da OSS Viva Rio, localizada na Ladeira da Glória, 99 / Rua do Russel, 76, 
Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.210-010. 
 
 
Onde se lê: 
 

PRINT MAILING COMÉRCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, inscrita no 

CNPJ-MF nº 11.972.497/0001-26, com sede na Avenida Brigadeiro José Vicente Faria Lima, 

181, Centro, Atibaia/SP, CEP: 12.940-284 na pessoa de seu representante legal PEDRO 

LUIZ GOMES MELGES, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 

13.877.533-3 SSP/SP e do CPF 054.647.468-38, residente e domiciliado na Rua Mariazinha 

Pires, 95, casa, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.790-820. 

 

 

Passa a ser: 

 

SINUSTEC COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ-

MF nº 11.972.497/0001-26, com sede na Rua Sturlini, 295, Ribeirão dos Porcos, Atibaia/SP, 

CEP 12.946-378, na pessoa de seu representante legal PEDRO LUIZ GOMES MELGES, 

brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 13.877.533-3 SSP/SP e do CPF 

054.647.468-38, residente e domiciliado na Rua Orquídea, 216, Nova Gardênia, Atibaia/SP, 

CEP: 12.946-400. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 02 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
VIVA RIO 
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